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Plano RGPD Chave-na-mão  
 
Conhecemos o contexto específico da sua Empresa: 
 

 Setor de atividade já altamente regulado.  
 Tratamento de dados de saúde – categorias especiais de dados pessoais. 
 Tratamento de dados em grande escala 
 Prestação de Serviços o outras empresas 

 
A juntar à equação, o RGPD veio trazer novas obrigações…. 
 

 Princípio da Responsabilidade: “O responsável pelo tratamento é responsável pelo 
cumprimento do disposto no nº 1 (Princípios relativos ao tratamento de dados 
pessoais) e tem de poder comprová-lo”. (RGPD Ponto 2 Artigo 5º) 

 Obrigações enquanto subcontratante: 
o Dar garantias suficientes de execução de medidas técnicas e organizativas 

adequadas às empresas clientes; 
o Estar preparado para ser auditado pelas empresas clientes,  

 Responsabilidade civil - Qualquer pessoa que tenha sofrido danos materiais ou 
imateriais devido a uma violação do presente regulamento tem direito a receber uma 
indemnização do responsável pelo tratamento ou do subcontratante pelos danos 
sofridos. (RGPD Ponto 1 Artigo 82º). 

 
 
A Nossa Resposta 
 

Equipa Multidisciplinar que conhece este contexto específico, oferecendo uma 
solução à medida, necessariamente prática e exequível, que inclui: 

 Levantamento de processos – desenho do mapa de dados organizacional; 
 Registo continuo das atividades de tratamento (Preparação…) - obrigatório 

para quem trata dados de saúde. 
 Identificação e classificação de riscos; 
 Definição e implementação de novos processos obrigatórios 

o Detetar e gerir a resposta ao exercício de direitos dos titulares, 
envolvendo as empresas clientes; 

o Detetar, avaliar e comunicar Violações de Dados; 
 Definir e manter um conjunto de medidas técnicas e organizativas adequadas 

ao risco; 
 Definir processos de monitorização continua.  
 Criação de prova de conformidade dirigida especialmente aos clientes 

empresariais. 
 
Encarregado de Proteção de Dados, é obrigado a nomear? Vamos 
avaliar. 
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MARQUE JÁ UMA REUNIÃO! Porquê? 
 

 Oferecemos a nossa experiência em mais de 70 projetos implementados ou em 
implementação; 

 Trabalhamos com clientes com 10 a 1200 trabalhadores; 

 Nos nossos projetos trabalhamos com soluções Primavera, 
PHC, Microsoft Navision, Salesforce, SAP, SAGE, TSR, KiClinic, 
iMED, Sonho, DocBase entre outros. 

 A nossa Equipa Multidisciplinar junta a mais de 20 anos de 
experiência nas áreas jurídica e técnica as mais conceituadas certificações de 
privacidade internacionalmente reconhecidas. 

 
 
 
COMO TRABALHAMOS? 
 
 

A Nossa abordagem assenta em quatro grandes momentos 
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Fase 1 – Conhecer  
 Levantamento do sistema de informação organizacional com foco nos fluxos que 

incluem dados pessoais. 
 Identificação e Inventariação dos repositórios de dados pessoais. 
 Identificação da base legal do tratamento, prazos de retenção e 

medidas de segurança a que os dados pessoais estão sujeitos.  
 Identificação dos processos de consentimento em uso, caso 

existam, e contratos com entidades terceiras. 
 Implementação de processos de Avaliação de Impacto sobre Proteção de Dados. 
 Identificação global das áreas em inconformidade. 

Fase 2 – Definir  
 Avaliação da necessidade de DPO. 
 Desenho da estratégia global de privacidade e segurança. 
 Definição de contratos com entidades subcontratantes. 
 Análise dos contratos de trabalho em vigor e eventuais adaptações, 

por meio de alterações, aditamentos ou outros instrumentos 
normativos e/ou informativos, consoante o mais adequado. 

 Reformulação dos processos das áreas em inconformidade; 
 Avaliação custo/benefício de soluções tecnológicas de suporte à 

política de privacidade e segurança. 
 Definição dos processos de tratamento de pedidos de exercício de direitos dos 

titulares. 
 Definição do cronograma global de implementação das medidas técnicas e 

organizativas. 

Fase 3 – Implementar 
 Implementação das medidas organizativas definidas. 
 Implementação ou acompanhamento de implementação das 

soluções tecnológicas definidas. 
 Definição da forma e conteúdo das comunicações com a Comissão 

Nacional de Proteção de Dados. 
 Criação dos mecanismos/meios/suporte de prova de conformidade. 
 Execução das ações de formação necessárias. 

Fase 4 - Avaliar e Manter 
 Definição e manutenção da estrutura de prova de conformidade; 
 Implementação de Avaliação de Impacto sobre Proteção de dados 

sempre que existam novos processos de negócio de possível risco; 
 Definição de mecanismos de monitorização dos processos afetos 

ao RGPD. 


